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Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 317 DE 08 DE JULHO DE 2024

ATUALIZA A MATRIZ DE RESPONSABILIZA-
ÇÃO CORRECIONAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no pro-
cesso nº SEI-120001/002290/2024.

CONSIDERANDO:

- os princípios constitucionais que regem a Administração Pública;

- as disposições contidas na Lei Estadual nº 7.989/2018, que dispõe
sobre o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro, cria a Controladoria Geral do Estado do Rio de
Janeiro e o Fundo de Aprimoramento de Controle Interno, organiza as
carreiras de controle interno, e dá outras providências;

- a atribuição da Corregedoria Interna da SEPLAG relativa à elabo-
ração de diretrizes e procedimentos de correição, incluindo política de
prevenção e combate à corrupção;

- a necessidade de padronizar os procedimentos operacionais, rotinas
e atividades da Corregedoria Interna da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão - SEPLAG para fundamentar o juízo de admis-
sibilidade, planejar as ações investigativas, monitorar a condução dos
procedimentos correcionais e fundamentar as decisões do Titular da
Pasta;

- a necessidade de padronizar instrumento da atividade correcional,
que relaciona distintos elementos para a apuração de responsabilida-
des, às supostas infrações em modelo matricial, a fim de garantir se-
gurança jurídica às partes envolvidas;

- a necessidade de estabelecer normas explícitas, destinadas a as-
segurar a uniformidade e imparcialidade dos procedimentos correcio-
nais instaurados, orientar as comissões de forma objetiva quanto ao
levantamento dos dados e informações que integrarão os procedimen-
tos disciplinares;

- a necessidade de normatizar procedimentos para sistematização dos
elementos de informações coletados da fase inicial ao término dos
procedimentos correcionais;

- a necessidade de adotar plano de ação para atingir os objetivos do
e-prevenção e do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção -
PNPC, do Tribunal de Contas da União, aderido pela SEPLAG;

- a boa prática adotada pela Corregedoria-Geral da União consistente
na utilização de Matriz de Responsabilização, método de estruturação
da apuração que permite a sistematização das informações coletadas
durante todas as fases dos procedimentos correcionais, amplamente
difundida por aquele órgão correcional; e

- a necessidade de atualizar a Matriz de Responsabilização Correcio-
nal e os procedimentos para sua aplicação no âmbito da Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, devido à extinção
da Subsecretaria de Controladoria Interna - SUBCOIN, da estrutura
básica da SEPLAG, conforme Decreto Estadual n.º 48.907 de 18 de
janeiro de 2024.

R E S O LV E:

Art. 1º - Aprovar a atualização da Matriz de Responsabilização Cor-
recional e estabelecer procedimentos para sua aplicação no âmbito da
SEPLAG, na forma do modelo constante do Anexo Único a esta Re-
solução.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º - A Matriz de Responsabilização Correcional é uma ferramenta
norteadora que será utilizada na atividade correcional para identificar
os responsáveis por irregularidades, especificar as condutas impugna-
das, estabelecer as relações de causa e efeito e, finalmente, aferir a
culpabilidade dos agentes, propondo um encaminhamento compatível
com as circunstâncias do caso examinado, na medida que relaciona
distintos elementos relevantes em um modelo matricial, de forma a
fundamentar tanto o juízo de admissibilidade, o planejamento das
ações investigativas, monitoramento da condução dos procedimentos
correcionais, como fundamentar as decisões do Titular da Pasta.

§ 1º - O instrumento permitirá a ampliação do nível de eficiência do
processo administrativo correcional, facilitando a compreensão acerca
do que deve ser investigado e de como obter as informações e evi-
dências complementares necessárias à investigação, tornando a atua-
ção da comissão processante dinamicamente direcionada à elucidação
dos fatos.

§ 2º - No momento do recebimento de eventuais defesas, a matriz
poderá ser utilizada para auxílio no exame do teor dos argumentos
trazidos aos autos, permitindo avaliar se os esclarecimentos são su-
ficientes para desconstituir as conclusões iniciais acerca do(s) fato(s)
investigado(s), se demonstram que o agente não integrou a linha de
causa/efeito da irregularidade, fornecendo subsídios para o exame de
mérito mais consistente.

Art. 3º - A Matriz de Responsabilização Correcional é composta dos
seguintes elementos:

I - fato ou conduta: descrição do evento supostamente irregular, pra-
ticado pelo agente público no exercício de suas atribuições ou que
tenha relação com as atribuições do cargo que ocupa, ou praticado
pelo ente privado em suas relações com Administração Pública;

II - agentes públicos ou privados: individualização das condutas e
identificação dos agentes públicos (nome completo, cargo ocupado,
cargo de origem, órgão de lotação, início/término do vínculo funcional,
matrícula, CPF, antecedentes correcionais) e dos entes privados
(CNPJ, Contrato Social, Estatutos, presença nos cadastros governa-
mentais) envolvidos;

III - evidências ou elementos de informação: descrição e localização
de elementos de informação que apontam para a ocorrência do fato e
sua vinculação ao agente, indícios de materialidade (documentos, di-
ligências, testemunhas ou perícias);

IV - elementos faltantes: indicação de fontes de prova e meios de
consulta possíveis, buscando-se elementos para confirmação de indí-
cios ou que fortaleçam os atributos das evidências já colecionadas;

V - possível tipificação: o enquadramento legal da infração define o
tipo de procedimento (processo disciplinar ou de responsabilização de
ente privado) e a definição do rito (sumário ou ordinário);

VI - dano: possível(is) dano(s) causado(s) pelo evento.

CAPÍTULO II
DA CONFECÇÃO E INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Art. 4º - A Matriz de Responsabilização Correcional será utilizada pela
Corregedoria Interna quando da formação do juízo de admissibilidade,
na ocasião do recebimento da denúncia e/ou fatos a serem apurados,
por meio de sindicâncias de natureza meramente investigativa ou na-
tureza punitiva, investigações preliminares, processos administrativos
de responsabilização e outros procedimentos correcionais.

Art. 5º - As comissões nomeadas para condução dos procedimentos
correcionais utilizarão a Matriz de Responsabilização Correcional com
a finalidade de colher os elementos de informação contidos nos autos
e planejar as ações investigativas, de forma objetiva e eficiente, bus-
cando formalizar o levantamento dos dados e informações que inte-
grarão os procedimentos disciplinares.

Art. 6º - O Titular da Pasta poderá utilizar a Matriz de Responsabi-
lização Correcional como instrumento objetivo, na fundamentação de
suas decisões, relacionando os elementos de informação colhidos du-
rante a apuração de responsabilidades, às supostas infrações, esta-
belecendo relações de causa e efeito, aferindo a culpabilidade dos
agentes, de forma eficiente e imparcial, conferindo segurança jurídica
e fomentando a cultura da ética, integridade e transparência na Ad-
ministração Pública.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º - A Matriz de Responsabilização Correcional deverá ser ela-
borada em meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informa-
ções - SEI RJ, por meio da geração do documento denominado 'Ma-
triz de Responsabilização', em cumprimento às disposições sobre a
produção e tramitação eletrônica de documentos e processos admi-
nistrativos na Administração Pública Estadual.

Parágrafo Único - A Matriz de Responsabilização Correcional será
classificada no campo “nível de acesso”, com a opção “restrito”; e na
lista de seleção “Hipótese Legal”, com a opção “Informação Pessoal
(art. 31 da Lei nº 12.527/2011)”, por conter informações pessoais dos
envolvidos.

Art. 8º - Compete à Corregedoria Interna da SEPLAG a adoção das
providências necessárias à utilização da ferramenta norteadora nos
procedimentos correcionais instaurados pela Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, atuando, inclusive como órgão consultivo pa-
ra os assuntos relacionados ao instrumento.

Art. 9º - O modelo matricial de responsabilização poderá ser utilizada
como boa prática para a instrução processual de qualquer processo
administrativo em trâmite na SEPLAG.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a Resolução SEPLAG nº 165, de 06 de outubro de 2022,
e as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2024

ADILSON DE FARIA MACIEL
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO ÚNICO

MODELO DE MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO CORRECIONAL

Tipo/Processo nº SEI:___________________________________

MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO CORRECIONAL
Fato/Conduta Agente Elementos de Informação Elementos Faltantes Possíveis Tipificações Dano

Descrição do evento supostamente irregular Agente(s) público(s) ou ente(s) pri-
vado(s) vinculado(s) à irregularidade

Descrição e localização que
apontam a ocorrência do fato e a

vinculação

Indicação de fontes de prova e
meios de consulta possíveis

Tipologia da conduta praticada Possíveis danos ao erário.

Id: 2580739

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17/07/2024

PROCESSO Nº SEI-120001/002332/2024 - DEFIRO, com fundamento
no Decreto Estadual nº 48.244/2022, Resolução SECC nº 91/2023 e
Parecer nº 19/2024/SEPLAG/ASSJUR-FMA, a conversão em pecúnia
de 30 (trinta) dias de férias não usufruídas, em favor do ex-servidor
LUIZ CARLOS TARGINO, ID. Funcional nº 5125023-3, que exercia o
cargo em comissão Assistente, símbolo DAI-6 e RECONHEÇO a dí-
vida, conforme a Certidão nº 28, expedida pela Superintendência de
Recursos Humanos, no valor total de R$ 1.652,77 (um mil seiscentos
e cinquenta e dois reais e setenta e sete centavos), observando-se a
disponibilidade orçamentária desta Secretaria de Estado.

Id: 2580740

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17/07/2024

PROCESSO Nº SEI-120001/003262/2023 - DEFIRO, com fundamento
no Decreto Estadual nº 48.244/2022, Resolução SECC nº 91/2023 e
Parecer nº 45/2023/SEPLAG/ASSJUR-MSB, a conversão em pecúnia
de 35 (trinta e cinco) dias de férias não usufruídas, em favor da ex-
servidora VALDINEA DE OLIVEIRA MODESTO, ID. Funcional nº

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 681 DE 17 DE JULHO DE 2024

AUTORIZA A PROGRESSÃO FUNCIONAL DE
SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIA-
LISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso nº SEI-040204/000151/2024, e

CONSIDERANDO a Lei nº 5.355, de 23 de dezembro de 2008 e suas
alterações; o Decreto nº 44.912, de 13 de agosto de 2014 e suas
alterações; a Resolução SEFAZ nº 888, de 07 de maio de 2015; e a
Portaria SEFAZ/SRH nº 11, de 23 de janeiro de 2024;

R E S O LV E :

Art. 1° - Autorizar a progressão para o padrão II, da Classe C, con-
forme disposto na Lei nº 5.355/2008, alterada pelas Leis nº
6.309/2012, nº 6.600/2013 e nº 9.626/2022 dos servidores da carreira
de Especialista em Finanças Públicas listados no Anexo Único.

Parágrafo Único - A progressão de que trata o caput terá efeitos fi-
nanceiros a contar da data estabelecida no Anexo Único.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2024

LEONARDO LOBO PIRES

Secretário de Estado de Fazenda

1910164-3, que foi detentora do cargo em comissão de Assessor
Chefe, símbolo DAS-8 e RECONHEÇO a dívida, de acordo com a
Certidão nº 31/2024, expedida pela Superintendência de Recursos Hu-
manos, no valor total de R$ 8.934,21 (oito mil novecentos e trinta e
quatro reais e vinte e um centavos) observando-se a disponibilidade
orçamentária desta Secretaria de Estado.

Id: 2580741

ANEXO ÚNICO

ID. FUNCIONAL NOME DATA DE EXERCÍCIO DATA DE PROGRESSÃO C L A S S E / PA D R Ã O
43808719 ALEXANDRE EMILIO ZALUAR 06/07/2012 06/07/2024 CII
44284586 CARLOS EDUARDO PINHO GUIMARAES 06/07/2012 06/07/2024 CII
4 3 1 8 6 2 11 DANIELA DE MELO FARIA COSTA 06/07/2012 06/07/2024 CII
50069349 DIANA CABRAL SIQUEIRA 06/07/2012 06/07/2024 CII
50071998 GIOVANA DOS SANTOS ITABORAI 06/07/2012 06/07/2024 CII
5 0 0 6 9 4 11 IVONE DA GLORIA PINHEIRO 06/07/2012 06/07/2024 CII
37396013 JOSE FERREIRA MARINHO JUNIOR 04/01/2013 04/07/2024 CII
50069004 LEANDRO DAS NEVES CORREA 06/07/2012 06/07/2024 CII
50069322 LEANDRO DINIZ MORAES PESTANA 06/07/2012 06/07/2024 CII
42040558 NEUSA LOURENCO SILVA 06/07/2012 06/07/2024 CII
50068830 VIRGILIO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR 06/07/2012 06/07/2024 CII

Id: 2580776
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